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PRorEroDELEr N"054/99

a

ATJTORIZA ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

A Cârnara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais aprovou e
eu, Prefeito Municipal, sanciono e promtúgo a seguinte lei:

Art. lq - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento
Correute, Crédito Especial na importância de R$15-000,00 (qtrinze mil reais),
criando-se no mencionado Orçarnento, a seguinte dotação:
ORGÃO: 5220- SECRETARIAMUN. DO BEMESTAR SOCIAL
UNID.: 5222 -DII.{SÃO DE APOIO SOCIAL
FUNÇÃO: 10 - HABITAÇÃO g URSA}{ISI\4O
PROGRAMA: 60 - SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA
SUBPROGRAMA: 326 - Servrços Fureráios
ATIVIDADE: 2. I 65 - Aquisição de Trunulos Gaveta
CATEGORIA ECONOMICA: 3.0.0.0- DESPESAS CORRENTES
SUBCATEGORiA ECONÔMICA: 3.I.O.O - DESPESAS DE CUSTEIO
ELEMENTO : 3.1-3.0 - Serviços de T'erceiros e Encargos
SUBELEMENTO,'3.1.3.2 - Ouüos Serv. e Encargos-..........-.............-....R$15.000,00

Arl. 2e - Para atender ao disposto no artigo anterior, fica cancelada igual
import'ância no Orçamento Corrente , na segúrte dotação:
ORGÃO: 5220 - SECRETAR1AMUN. DO BEMESTAR SOCIAL
UNID. 5222- DIVISÃO DE APOIO SOCIAL
15814862.136- Transferências de Recursos p/Custeio do FMAS
3 .2.1 .4 - Contribuições a Fundos........ R$ 15.000,00

Art 3s - Revogadas as disposições em contrário, esta lei enhará em vigor na
data de sua púlicação.

Prefeitura Municipat de Congoúaq aos ünte e oito dias do mês de
outubro de mil novecentos e noventâ e nove.

Souza eÍÍe.ira Júnior
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CONGONHAS - IVIG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhora Presidente,
Nobres Vereadores,

O Município de Congonhas conta hoje praticamente com
apenâs um cemitério para sepultar seus mortoq esfando o mesmo já não
comportando mus nenhum sepultamento, deüdo ao crescimento aceleÍado da
população e as proporções acanhadas do local onde se encotrúa instalado. No
Cemitério de N. Sra. <ia Conceição os sepultamentos estão praticamente'ixoibido§
de acontecer, o que se caracteiza em uma situaçâo de sérias dificrldades pan'a a

Municipalidade reaTizar esse tipo de serviço. Começou-se a construir um novo
cemiterio no Bairro "Grand Park", estando o Írcsmo paralisado por força de ações
trabalhistas, que inüabilizaram a continüdade, pelo proprietário da obra. Assim
sendo, não temos outra altenrativa" por or4 senâo a de adquiú junto à Arquidiocese
de Mariana, tumulos gaveta, no Cemitério Parliculm Senhor Bom Jesus.

Ocorreu que no Orçamento do exercício em curso, rão faz
constar programa de trabalho específico que nos permita a realizagão da despesa ora
tratad4 corúrariando, a,ssirq o que cletermina a legrslação orçamenlária e finenceira
que nenhum progama será iniciado sem que haja dotação especifica para sua deüda
cobertura.

Necessário se torna o enl.io do presente projeto de lei a
essa Egrégia Casa, para apreciação e clevida apiovação, para que a despesa €m
questão seja coberta pelos princípios rJa legalidade, em caráter de URGÊNCIA
ESPECIAL dada a premência das medidas a serem tomadas.

Colho o ensejo para reiterar a VV. Exas., expressões de
distinta corrsideração e pesse2l apreço.

kefeituraMrmicipal de Congonhas, ao vinte e oito dias do
mês de outubro de mil novecentos e noventa e nove.
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos ProÍetos

REQUERIMENTO NO 207199

Exma SÉ
Elaíne Souza Costa Pena
DD. Presidenta da Câmara Municipal de Congonhas

Sra. Presidenta.

Os Vereadores que o presente subscrevem, em
conformidade com o texto regimental vigente, REQUEREM a V.Exa que
o Projeto de Lei no 054/99 - AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL -, de autoria do Chefe do Executivo, seja, após leitura em
Plenário, suspensa a REUNIÃO para emissão de PARECER EM
CONJUNTO DAS COMISSÔES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FTNAL, OBRAS E SERV|ÇOS PUBLTCOS E TRTBUTAÇÃO,
FINANÇAS E ORÇAMENTO, colocado em PAUTA para discussÕes e
votações em 1o e 20 turnos, com dispensa das formalidades ditadas
pelo art. 275 do Regimento lnterno, face a URGÊNCA na aquisição de
gavetas, junto ao CEMITERIO PARTICULAR BOM JESUS, para
realizaçáo de sepu ltamentos.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Câmara Municipal, aos três dias do mês de novembro
de mil novece e noventa e nove.
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&-
Câmara Municipal de

Cldode dos PÍofelos

Congonhas
MUL.

Ç'2U

Congonhas, MG, 03 de novembro de 1.999.
it

Ao Presidente
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

RELATORTO EM CONJUNTO DAS COTUTSSÔES DE LEGTSLAÇÃO, JUST|çA E
REDAçÃo FINAL, oBRAs E SERVIços pÚgLICos E TRIBUTAÇÃo, FINANÇAS
E ORçAMENTO.

Ref:
Projeto de Lei no 054/99
Autoriza Abertura de Crédito Especial.

RELATORIO

A Proposta de Lei em debate, cuja a autoria é do Chefe do
Executivo, pretendê abrir no orçamento corrente, crédito especial no valor de
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), criando saldo na dotação específica .para
suportar as despesas com aquisição de gavetas, junto ao CEMITERIO
PARTICULAR BOM JESUS.

Para atender ao disposto na proposição, lgual quantia está sendo
cancelada no orçamento deste exeÍcício.

Não se encontra na proposta vícios de inconstitucionalidade e
ilegalidade.

Aprovado pelo Plenário, estaremos propiciando a satisfação
emergencial da situação, sem, contudo, resolver o problema de forma
definitiva, o que deverá ser promovido pelo Chefe do Executivo com toda
brevidade.

Sou pela sua aprovação.

Este é meu relatório.
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O projeto vem devidamente motivado e foi elaborado em
conformidade com as técnicas exigidas.

Ruo Podrê Anfônio Corràr, no ló3 - CenlIo - Congonhos - MG - CEP 3ó,415-OOO ''- IeleÍox (0311731.1840



Câmara Municipal de Congonhas
BÀ À'

Cidode dos Profelos

pnoposrÇÃo DE LEr N'29/99

AuroRrzA ABERTfTRA. DE cnÉ»mo ESpECIAL.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou

Art l" - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Corrente, Crédito
Especial na importância de R$15.000,00 (qúnze mil reais), criando-se no mencionado Orçamento, a

segünte dotação:
ORGÃO: 5220 _ SECRETAzuA MUN. DO BEM ESTAR SOCIAL
UNID.: 5222 DIVISÃO DE APOIO SOCIAL
FUNÇÃO: 10 HABITAÇÃOEURBANISMO
PROGRAMA: 60 _ SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA
SIJ'BPROGRAMA: 326 - Serviços Funerários
ATIVIDADE: 2. 165 -^Aquisição de Túmulos Gaveta
CATEGORIA ECONOMICA: 3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
SUBCATEGOzuA ECONÔMICA: 3,I.O.O _ DESPESAS DE CUSTEIO
ELEMENTO: 3.1.3.0 Serviços de Tercefuos e Encagos
SUBELEMENTO: 3. 1.3.2 - Outros Serv. E Encargos. RSl5.000,00

Art 2" - Para atender ao disposto no artigo anterior, fica cancelada
impoúância no Orçamento Corrente, na seguinte dotação:

óncÃo, 5220 , sECRETARIA MUN. Do BEM ESTAR soctAl-
I.,NID.: 5222 _ DIVISÃO DE APO1O SOCIAL
15814862. 136 - Transferências de Recursos p/Custeio do FMAS
3.2.1.4 - Contribuições a Fundos...... ...........................RS15.000,00

igual

Art. 3' - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, aos quâto dias do mês de novembro de mil
novecentos e noventâ e nove-

-à---.------ã,
ELATNf, SOUZA COSTA PENA

Presidenta

CMC/hmfs
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Ruo podre Antônio Corêo, no ló3 - Cenlro ' Congonhos - MG - CEPSó.415-000 - TeleÍox: [03])73].1840
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - IVIG
CIDADE DOS PROFETAS

o
-]

LEI N'2.235
A U'I-ORI ZA A IIER'ITIRA DE CRÉDI'I'O ESPEC Ii\ L sYt-, N

A Cârnara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais aprovou e

eu, Prefeito Mturicipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. lq - i-ica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçarnento
Correute, Credito Especial na irnportàrcia de R$15.000,00 (quiuze rnil reais),
criando-se no mencionado Orçamento, a seguinte dotação:
ORGÃO: 5220 - SECRETARIA MUN.,DO BEM ESTAR SOCIAI.
UNID.: 5222 - DIVISÃO OP APOIO SOCIAL
FUNÇÃO: l0 - HABIrAÇÃO g UReaNrSr\4O
PROGRAMA:60 - SF.RVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA
SUBPROGRAIT4A: 326 - Serviços Funer'ários
ATIVIDADE: 2. 165 -Aquisição de'túmulos Gaveta
CATEGORIA ECONOMICA: 3.0.0.0- DI:SPESAS CORRENTES
SUBCATEGORIA ECONÔMICA: 3.I.O.O - DESPESAS DE CUSTEIO
ELEMENTO : 3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos
SUBEL,EMENTO:3.1.3.2 - Outros Serv. e Encargos........ ..RSt 5.000,00

Art. 2e - Para ateuder ao disposto no artigo arrterior, fica cancelada
importância no Orçamento Corrente . na seguinle dotação:
ORGAO: 5220 - SECRETARIA MUN. DO BtsM ESI'AR SOCIAL
UNID. 5222. DIVISÃO DE APOIO SOCIAL
15814862.136- Transferências de Recrrsos p/Custeio do FMAS

igual

3.2.1 .4 - Contribuições a Fundos........... ....RS t5.000,00

Art. 3e - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará ern vigor ua
data cle sua publicação.

Prefeitura Municipal de Congouhas, aos oito dias do rnês de novernbro
de rnil rrovecentos e noventa e nove.

A d?Eó ua Ferr ra Júnior
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